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Bertioga, 03 de Março de 2015. 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 
Nobres Vereadores: 

Alfonso Dari Weiland, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa 
Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer a seguinte Indicação: 

Coordenado pelo Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Cultural e Social do 
Estado de São Paulo (FUSSESP), o Programa Visão do Futuro consiste em treinar 
professores das redes públicas de ensino estadual e municipal da Capital para que 
possam realizar testes de acuidade visual em todos os alunos matriculados no 1.° 
ano do ensino fundamental. Os alunos, após os testes, são encaminhados para 
mutirões realizados pela Santa Casa de Misericórdia, Unifesp e USP. O programa é 
uma parceria do FUSSESP com a Associação das Consulesas de São Paulo 
(Aconsp), Secretarias Municipais e Estaduais de Educação e Saúde e Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social. 1 
Os exames de visão são feitos em sala de aula. Após esta triagem, as crianças que 
apresentarem alguma alteração na visão são encaminhadas aos mutirões. Lá, elas 
são examinadas e havendo indicação médica de uso dos óculos, uma equipe estará 
no local para observar qual o modelo de armação poderá ser adotado pelo aluno, 
levando em conta a preferência da criança nos modelos disponíveis. Os óculos 
(armação e lentes), doados pela Aconsp, recebem um código de barras com a 
identificação de seu usuário e são entregues aos pais, que assinam um termo de 
recebimento nas escolas em que seus filhos estudam, no prazo de um mês após 
cada mutirão. 

Os alunos que apresentam dificuldade visual são acompanhados anualmente pela 
rede de serviços de Saúde, garantindo assim sua continuidade de atendimento. O 
Visão do Futuro é realizado anualmente junto às escolas da rede pública de ensino, 
sempre com crianças do 1° ano do ensino fundamental e por adesão dos municípios 
que demonstrem interesse em participar. 
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Além das Secretarias de Educação do Estado e do Município reforçarem as 
orientações junto à comunidade escolar, a Secretaria Municipal de Assistência Social 
promove orientações às famílias por meio dos serviços da rede sócio-assistencial da 
cidade de São Paulo para sensibilizá-los da importância da consulta e do uso dos 
óculos no processo de aprendizagem dos seus filhos. 

Pelo exposto, indico ao Exmo Sr. Prefeito, Jose Mauro Dedemo Orlandini, que junto 
a Secretaria de Educação tome providencias quanto à adesão desse programa para 
o município assim podendo detectar alunos que necessitam do uso do óculos e 
conscientizando os pais sobre os beneficios do uso dos óculos no processo de 
alfabetização de seus filhos. 

Solicito o envio de oficio ao Poder Executivo, Secretaria de Educação, Secretaria 
Estadual de Educação e Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Cultural e 
Social do Estado de São Paulo dando conta do teor deste documento. 

Observados os preceitos regimentais, esta é a Indicação que vai devidamente 
subscrita. 

Maras Regina 8rBz Lia 
Vereaaor. 
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